
• PREFEITURA i.íUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

LEI N. 168, DE 12 DE !1IAIO DE 1 956 

Fixa os vencimentos no cargo de 
Almoxarife. 

A Ci'.i.mara !1íi.1nicipal de Taquari tinga decreta e eu, V/alde -

mar D'Ambr6sio, na qua�idade de seu PresiJente, promulgo, nos 
• 

têr.nos do artigo 32, § 62, da Lei Orgânica dos ��unicípios, a 

seguinte lei: 

Artigo 1° - Ficam fixados em Cr$ 4. 600, 00 (quatro rnil e 

seiscentos cruzeiros) os vencimentos mensais do cargo de Almo

xarife da Prefei tl1ra, do Quadro dos :funcionários Públicos i\íuni 
' -

cipais. 

-

l•rtigo 2º - As despesas corr, a exec11çao da presente lf:·: 

correrão por conta da verba própria consignada em orçamente, 

suplementada se necessário. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA c.ruiIARA i.lliNICIPAL DE TAQUARITING.!1., em 

12 de maio de 1 956. 

a) \Valdemar D'Ambr6sio. 

PRESIDENTE 

Registrada e publicada na Secretaria da C§mara i·1íunicipal 

de Taquaritinga, em 12 de maio de 1 956. 

a) Nadir Pala 

DIRETOR DA SECRETARIA 

Registre-se e cumpra-se. 

Prefeitura Llunicipal d.e Taquari tinga, em 12 de maio de 
1 956. . 

de 1 
Registrada 

956. 

• 

�---�p-/ 
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PREFEITO LIDl�ICIPAL 

na Secretaria da Prefeitura, em 12 de 
. 

:.�,1-<Mdí,L,N � 
SECRETARIO DA PREFEITURA 

maio 

' 

• 

• 

' 


